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Senhor Presidente:



                Requerimento n.º 070 - 2020
Referente a não realização dos serviços de entrega de correspondências dos Correios aos munícipes de Pariquera-Açu.

Considerando que os Correios tem como missão: fornecer soluções acessíveis e confiáveis para conectar pessoas, instituições e negócios; onde se compromete em oferecer produtos e serviços de qualidade, que atendam plenamente às necessidades dos clientes e da sociedade, cumprindo o compromisso de pontualidade e segurança e promovendo a integração sem fronteiras;

Considerando que os serviços de entrega de correspondências em nosso Município não condiz com a identidade corporativa descrita pela referida organização, onde muitos munícipes reclamam de atrasos no recebimento de correspondências ou da falta deste serviço em alguns Bairros do Município;

Considerando que os Correios necessitam readequar tais serviços para que possam atender a todos os cidadãos que residam no Município;

Considerando os transtornos causados a estes cidadãos, que não conseguem receber suas correspondências.

Face aos considerandos, APRESENTO à Mesa Diretora, ouvido o Plenário, nos termos do artigo 187, inciso II, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pariquera-Açu/SP, o presente REQUERIMENTO ao Gerente dos Correios de Pariquera-Açu, para que informe o seguinte:
Por que a agência dos Correios não está realizando os serviços de entrega de correspondências nos seguintes locais:
- Distrito Industrial;

- Rua Orlando Patekoski, Jardim São Carlos;

- Rua Projetada G, Vila Palmira, atualmente com o nome de Rua João de Deus Rangel.
Solicito que cópia da presente propositura seja enviada ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, José Carlos Silva Pinto, para conhecimento e apoio.

Plenário Vereador Ivo Zanella, 18 de junho de 2020.

MILTON TICACA

Vereador


“Deus seja louvado”

